
BRASNORTE
PREFEITURA

DECRETO N”. 010/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre (» xalnr repassado bimcsualmcmc por uluvm ii Fscoins
Municipais de Emi—Açai, Básica. e da' culms providêncnas

A Senhora ROSELI BORGES DE ARAÚJO GONÇALVES.
mmm Muiiicipai dc Brasnmir. Fundo de Mato Grosso, em
ex:rc|'cio. m) um de mas atribui ões legais cspcciulmemc as que lhe
são conferidas pela Lei Digimica do Municipio c Uccrcxo Lºgislmnn
nº. 003/2024.

Considerando. a Lei Municipal nª, 2.696/202 de 01092032.
Considerando, Lei Municipal nº. : 804 2024 de 2742 ª 24;

(sumiu.-md», o indice Vamonnl de Freçns ao Consumidor

DECRETA:

ARTIGO 1“, , Para fins da fcpnsxe hum—mui as Escolas Municipais dc
Educação Básica sºb responsabilidade dos Conselhos Dclibclauv * Lsmlarex e as Unidades
erculolas : eu Conselhos Escolares sem considerado o valor de R5 :9. 1 () (trinta a um:: mais
:* dezesseis comunas] pm aluno malnculado de acordo com n cena“ escolar do ano amenor.

ARTIGO zº, . Este Decreto cima em ngm nu dana de sua publicação,
revogadas as digpmiçaeç em contrario. podendo ser allemdu mnfnnne necessidade
devidamente iusiilicadu pela» mudadas Lscolarcs

(amina; u,. m-«mw Municipal de Bi-iimmviwvr, um quª/vmª dm; do
máx de [mmm do (mu du (Inn mil « i'm/(f c (mm.
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